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Recorrente	 ALLIAGE CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS SC

Recorrida	 DRP - RIO DE JANEIRO CENTRO

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/03/1999 a 30/04/2002

Ementa:	 NOTIFICAÇÃO	 FISCAL	 DE
LANÇAMENTO — GFIP. TERMO DE CONFISSÃO
- CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS
TERCEIROS. COMPATIBILIDADE. — MULTA
MORATÓRIA NÃO POSSUI NATUREZA
CONFISCATÓRIA.

A GFIP é termo de confissão de dívida quando não
recolhidos os valores nela declarados.

As contribuições destinadas aos Terceiros possuem
natureza tributária, estando perfeitamente compatível
com o ordenamento jurídico vigente.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o
ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa
legalmente previstos.

Recurso negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 .
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) rejeitar as preliminares suscitadas e, no
mérito, II) negar provimento ao recurso

.fi
„ ]
I '	 .
I I' , li
1 V‘Ik ‘s.

JULIQ CES • • VIEIRA GOMES
t	 1

Presidente
V

e dt

ef lijin /
4100 .14 47

41117ifigN. ' --'44' "I • n-• r IEIRA
dr

Relator

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COMO ORIGINAL

LêBrunia, ../1‘ 1 t2	 / ‘22:22

Rosar°.	 s Suores
Mal SI	 1198377 

.0

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro
De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adrian
Sato e Misael Lima Barreto
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Relatório	 -

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa relativa ao Salário-educação, cujos valores
foram declarados em GFIP, referente ao período compreendido entre as competências março
de 1999 a abril de 2002, fls. 19 a 21.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 24 a 25.

Foi exarada a Decisão-Notificação, que confirmou a procedência do lançamento,
fls. 50 a 52.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 56 a 58.

Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

• Já se encontra prescrito o direito de realizar o lançamento;
• É inexigível a contribuição instituída pela Lei n ° 9.424 no período de

janeiro de 1996 a dezembro de 1998;
• É inexigível a apresentação da GFIP com base no Decreto que somente foi

publicado em junho de 1999;
• As contribuições foram apuradas em desacordo com os parâmetros legais;
• Os juros e a multa excederam os limites legais;
• Requer que seja conferido provimento ao recurso interposto.

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-razões às fls. 66 a 68. O órgão
previdenciário alega que:

• Não foram apresentados elementos novos capazes de refutar o lançamento;
• Requerendo que seja negado provimento ao recurso interposto.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fl. 62. A recorrente
implementou o depósito recursal, conforme fl. 59.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

DAS OUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

O prazo decadencial para constituição das contribuições previdenciárias é de dez
anos. Desse modo, quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente em que o lançamento
já gira atingido pela decadência ou pela prescrição, razão não lhe confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor
sobre normas especificas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n° 8.212/1991
é compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto normas específicas se tiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 4° do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei específica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito

11\\

poderia ter sido constituído;
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- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

(.)

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os prazos
regulados na Lei n ° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiado recusar cumprimento à Lei n° 8.212/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de não aplicação da Lei n °
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte
Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por uma questão lógica não se pode declarar a
ilegalidade de uma lei, que é posterior ao CTN, e além do mais é especifica. De acordo com a
Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode ser
declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.
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O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Desse modo, voto no sentido de rejeitar a preliminar ao mérito, ratificando a
aplicação do prazo decadencial de dez anos, previsto no art. 45 da Lei n 8.212/1991, para
constituição do crédito previdenciário.

Quanto ao argumento da recorrente de que é inexigível a contribuição instituída
pela Lei n ° 9.424 no período de janeiro de 1996 a dezembro de 1998; não lhe assiste razão. No
presente lançamento somente estão incluídas contribuições cujos fatos geradores ocorreram a
partir de março de 1999, conforme fls. 04 e 05.

Não há razão a recorrente quanto à alegação de que é inexigível a apresentação
da GFIP com base no Decreto que somente foi publicado em junho de 1999. A GF1P foi
instituída pela Lei n ° 9.528, publicada no DOU de 11 de dezembro de 1997, sendo exigível a
partir da competência janeiro de 1999.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV

(.)

- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

if 1° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão conto base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-do em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar.
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De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GF1P, elaborados pela própria
recorrente.

A cobrança das contribuições destinadas ao Salário-Educação, INCRA, SESC,
SENAC e SEBRAE também estão previstas em lei, conforme fundamentação legal, fls. 09 a
12, estando perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico vigente.

A competência para a autarquia fiscalizar e arrecadar as contribuições
destinadas aos denominados Terceiros é prevista no art. 94 da Lei n ° 8.212/1991, nestas
palavras:

Art.94. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS poderá arrecadar e
fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado,
contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de
empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado,
aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei
(Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às
contribuições que tenham a mesma base utilizada para o cálculo das
contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a
segurados, ficando sujeitas aos mesmos prazos, condições, sanções e
privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial.

A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SEL1C, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros morató rios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STI No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1°, do CTIV. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG) Recurso especial parcialmente
conhecido, e na pane conhecida, desprovido.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N3

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Sella para títulos
federais

Não é tem natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme prevê
o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar
com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99)

I -para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

	

.531"	 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
.-9	 (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

iiC.) .7	
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1°, da

1,3 Lei n" 9.876/99).
-9 4? \11o	 i,,
:3 o u c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento

	

.31	 da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

	

ei 0 \ti	 • -1rs,

- para pagamento de créditos inchrídos em notificação fiscal de

	

a o	 lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).
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b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notcaçã o; (Redação dada pelo art I', da Lei n° 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d)cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

Hl - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

b)setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1", da Lei n°9.876/99).

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n°9.528/97)

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97)

• § 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)
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Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007
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